                        
 LEI MUNICIPAL  Nº 710/2010, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO RECEBER, A TÍTULO DE CONTRAPARTIDA, DOS BENEFÍCIÁRIOS DO PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS, OS VALORES REPASSADOS À CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a receber a quantia de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), de cada beneficiário do programa Carta de Crédito FGTS 2009/2010, que foram beneficiados com terreno e casa, e a quantia de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), cada, dos que foram beneficiados apenas com a casa.

Art. 2º - Os valores serão restituídos ao Município em 72 (setenta e duas), parcelas mensais e sucessivas, compreendendo, a prestação composta da parcela de amortização e juros de 6% ao ano. 

§ 1° - Em caso de inadimplência haverá incidência de multa e juros, bem como lançamento em dívida ativa, tudo em conformidade com o Código Tributário Municipal.

§ 2° - Os vencimentos das parcelas se darão sempre até o dia 10 de cada mês subseqüente, iniciando-se a primeira parcela em 10 de janeiro de 2011.  

§ 3° - Os beneficiados com o programa deverão comparecer junto à prefeitura municipal para retirar seus carnês de pagamento.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal de Administração
